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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação deEnergia Elétrica, Nuclear e Dutos

PAR. 02001.001449/2016-86 COEND/IBAMA

Assunto: Licenciamento Ambiental UTE OURO NEGRO.

Origem: Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear eDutos

Ementa: Este parecer avaliou os pedido de Licença
Prévia (LP) realizado para UTE Ouro Negro
com base nas complementações do EIA.
Conclui-se que o projeto é viável.

1. INTRODUÇÃO

Segundo informações veiculadas pelo EIA da UTE Ouro Negro, oprojeto tem como
objetivo ageração de 600MW (duas unidades geradoras de 300MW) utilizando como
principal combustível ocarvão mineral com consumo de 277,4 t/h em cada caldeira, oque
para um regime de produção de 20h resulta em 5548 t/d.

Oresfriamento será realizado através torre úmida com tiragem induzida. Conforme
projeto original, aágua aser utilizada em todo oprocesso será proveniente do
reservatório previsto para ser construído no arroio Candiota. Oreservatório ocupara área
dos municípios de Candiota/RS ePedras Altas/RS. Onível máximo de água do reservatório
será de 154,0m, com área superficial inundada de 2.959 km2, com capacidade máxima de
reservação de 39,76 milhões m3 ou 39 hm3, dos quais, ovolume útil será de 38,58 milhões
m3.

Conforme a RESOLUÇÃO CONAMA 237 de 97, a licença ambiental para
empreendimentos ou atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de
siqnificativa degradação do meio ambiente dependerá de prévio estudo de impacto
ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA), ao qual dar-se a
publicidade, garantida a realização de audiências públicas. Asolicitação de
esclarecimentos ecomplementações pelo órgão ambiental competente integrante do
SISNAMA poderá ser realizada, uma única vez, em decorrência da analise dos
documentos projetos eestudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver
a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações nao
tenham sido satisfatórios. Logo, este parecer visa avaliar complementaçao do Estudo de
Impacto Ambiental (EIA) da UTE OURO NEGRO solicitada no Parecer
02001.000718/2016-97 COEND/IBAMA o qual apresentou analise do LIA.
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